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EDITAL 030, DE 31 DE MARÇO DE 2017 
 
 

RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO PARA VAGAS DE ESTÁGIO 

CURRICULAR SUPERVISIONADO OBRIGATÓRIO NO ENSINO MÉDIO 

PARA ACADÊMICOS DO CURSO DE LICENCIATURA EM CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS DO CAMPUS SÃO VICENTE DO SUL - REFERENTE AO 

EDITAL Nº 017/2017 DE 14 DE MARÇO DE 2017 

 

O Diretor Geral do Campus São Vicente do Sul do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha, RS, juntamente com a 

Coordenação de Extensão - Setor de Estágios, TORNAM PÚBLICO o 

Resultado Final da seleção para vagas de estágio curricular supervisionado 

obrigatório no ensino médio para acadêmicos do Curso Superior de 

Licenciatura em Ciências Biológicas do campus São Vicente do Sul - referente 

ao Edital nº 017/2017, de 14 de março de 2017, conforme segue: 

 

1. DOS SELECIONADOS 

1.1 Os(as) acadêmicos(as) selecionados(as) estão apresentados no quadro a 

seguir: 

CANDIDATOS SELECIONADOS 

LICENCIATURA EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 

INSC NOME 

TURMA DE 

REALIZAÇÃO DE 

ESTÁGIO 

DOCUMENTO 

PARA 

ESTÁGIO 

B01 TANISE MARIAN GAIKE 2º AGRO B APTO 

B02 CAMILA DA CONCEIÇÃO VALENTE 3º MSI A APTO 

B03 IUNE CAUANA MACHADO 3º MSI B APTO 

B04 ROSANE DA SILVA TORMES 2º AGRO D APTO 

B05 FERNANDA MARIN PADILHA 1º MSI A APTO 
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2. DA ENTREGA DE DOCUMENTOS E PERÍODO DE ESTÁGIO 

2.1 O período para entrega de documentos no Setor de Estágios, bem como o 

período previsto para realização do estágio, constam no Item “5. 

CRONOGRAMA” do Edital nº 017/2017 de 14 de março de 2017. 

2.2 A não entrega da documentação implicará na liberação automática da vaga 

para o acadêmico classificado em sequência. 

 

3. DA DESISTÊNCIA VOLUNTÁRIA DE VAGA 

3.1 A desistência voluntária de vaga para realização de Estágio Curricular 

Supervisionado Obrigatório (Regência no Ensino Médio) deve ser expressa 

e justificada formalmente através de formulário apropriado (ANEXO I), com 

antecedência de, no mínimo 05 (cinco) dias úteis antes da data prevista 

para o início das atividades. 

 

São Vicente do Sul, 31 de março de 2017. 

 

 
 
 
 
 
 

Deivid Dutra de Oliveira 

DIRETOR GERAL 

Portaria nº 1.866/2016 
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ANEXO I 

Formulário de Desistência de Vaga de Estágio 

 

1 – IDENTIFICAÇÃO DO ALUNO 

Nome: 

 

Telefone: (     )  E-mail: 

2 – DADOS DO CURSO 

(   ) Licenciatura em Ciências Biológicas        

3 – JUSTIFICATIVA 

 

 

 

 

 

 

4 – NOVO LOCAL PARA ESTÁGIO (Se houver) 

 

 

 

 

 

 

5 – ASSINATURAS 

a) Do Candidato: 

 

b) Do Servidor: 

  

Nome: 

 

 
_____________________, ____ de ___________________ de 2017. 


